
  

 

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 582, de 2011, que altera a Lei nº 

11.337, de 26 de julho de 2006, para tornar 

obrigatória a adoção da tensão bivolt em 

equipamentos elétricos e eletrônicos para uso 

doméstico comercializados no Brasil.  

RELATOR: Senador LOBÃO FILHO  

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

nº 582, de 2001, de autoria do Senador Marcelo Crivella. O PLS propõe 

alterar a Lei nº 11.337, de 26 de julho de 2011, para incluir a 

obrigatoriedade de adoção da tensão bivolt em todos os equipamentos 

elétricos e eletrônicos de uso doméstico comercializados no Brasil. 

O autor da proposição esclarece as razões históricas que 

levaram à adoção de dois padrões de tensão – 127 e 220 volts – e destaca as 

dificuldades enfrentadas por brasileiros que mudam para cidades com 

padrão de tensão diferente daquela para a qual os seus equipamentos 

elétricos e eletrônicos foram fabricados. É muito mais fácil e seguro para os 

fabricantes, sustenta o Senador Marcelo Crivella, adotar uma solução 

definitiva para esse conflito entre tensões nominais de equipamentos, do 

que para o cidadão. Por essa razão, propõe que se torne obrigatória a 

adoção de tensão bivolt para todo novo equipamento elétrico e eletrônico 

comercializado no País. 
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A matéria foi despachada inicialmente para esta CI, e seguirá 

para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, e Fiscalização 

e Controle (CMA). Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

 

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CI o exame do PLS nº 582, de 2011, uma vez que trata 

de matéria relacionada com a infraestrutura do País, em particular com a 

adoção de políticas para a infraestrutura da rede elétrica, inclusive para os 

equipamentos.  

A iniciativa do Senador Marcelo Crivella é de grande 

importância para o cidadão que se muda para outra cidade com padrão de 

tensão diferente da tensão nominal de seus equipamentos domésticos. Ele é 

forçado a escolher entre trocar seus eletrodomésticos, adotar uma pequena 

subestação transformadora dentro de sua residência, ou mesmo comprar 

transformadores individuais para todos os equipamentos. 

Efetivamente, é muito mais econômico e seguro o fabricante 

solucionar esse dilema, pois ele dispõe de todas as condições tecnológicas 

para oferecer, ao consumidor, equipamentos com tensão bivolt. Com isso, 

evita-se que o usuário dos eletrodomésticos corra riscos inerentes à 

realização de adaptações em sua rede elétrica ou tenha que lidar com 

transformadores em sua residência. 

O projeto é inovador e não impõe aos fabricantes ônus 

excessivo, posto que não obriga a troca de equipamentos antigos e prevê 

uma cláusula de vigência mais do que suficiente para que os fabricantes – 

nacionais e estrangeiros – se adéqüem  ao disposto na proposição. 
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III – VOTO 

Voto, em relação ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 582, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


